
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 
incidentes na importação e na venda no mercado 
interno de ácido fosfórico, uréia pecuária e 
fosfato dicálcico (suplementos minerais para uso 
animal).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIX:

"Art. 1º .....................................................................................

.................................................................................................

XIX - ácido fosfórico, hidrogeno-ortofosfato de cálcio 
(fosfato dicálcico) e ureia pecuária, classificados respectivamente 
nos códigos 2809.20.19 Ex 001 – Ácido Fosfórico, 2835.25.00 e 
3102.10.90, todos da TIPI, e suas matérias-primas.

........................................................................................

§ 4º No caso do inciso XIX do caput deste artigo, a redução a 
zero das alíquotas aplica-se até 31 de dezembro de 2018." (NR)
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Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento dos 
arts. 5º, II, e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 da maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 
Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se 
der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como 
fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos 
à aludida renúncia.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. A redução de alíquotas de que trata esta Lei 
só produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro 
imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 
2º.

JUSTIFICAÇÃO

Os suplementos minerais utilizados na pecuária brasileira 
(corte e leite), tais como o ácido fosfórico, o fosfato dicálcico e a ureia 
pecuária, apresentaram alta acelerada em seus preços nos últimos anos.

Segundo dados da Comissão Nacional de Pecuária de Leite da 
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), o fosfato 
dicálcico subiu 36% de outubro de 2007 a fevereiro de 2012. Desde 
novembro de 2011, o preço do produto mais que dobrou, passando de 
oitocentos para um mil e oitocentos reais a tonelada.

Ainda conforme a CNA, a boa mineralização garante a 
competitividade do rebanho, mas a existência de apenas dois fornecedores 
de fosfato dicálcico no Brasil, principal fonte de fósforo para os sais 
minerais, contribui para a elevação dos preços do produto e para a 
dificuldade de sua disseminação no mercado nacional.
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Na questão dos suplementos minerais, em particular, há sérias 
distorções na legislação que proporcionam situações discrepantes dentro do 
próprio agronegócio. Enquanto a ureia agrícola, por exemplo, é isenta de 
PIS/Cofins desde a edição da Lei nº 10.925, de 2004, o mesmo insumo 
utilizado na pecuária permanece onerado. 

Essa assimetria inexistia no projeto de lei que resultou na 
mencionada Lei nº 10.925, de 2004, mas o Presidente da República, à 
época, vetou o inciso VIII do art. 1º sob o argumento de que a convivência 
da desoneração de rações, concentrados e suplementos minerais com o 
crédito presumido de 60% configuraria subsídio e prejudicaria a política de 
exportação do País, além de gerar perda de arrecadação.

Urge, portanto, reduzir a zero as alíquotas de PIS/Pasep e 
Cofins incidentes sobre a importação e a venda no mercado interno de 
suplementos minerais utilizados na pecuária e suas matérias-primas. 
Espera-se, com a medida, que os importadores e fabricantes repassem o 
favor fiscal aos preços, reduzindo-os. 

Contamos com o apoio dos ilustres Pares à aprovação desta 
relevante matéria.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2012

Senador ASSIS GURGACZ


